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PROJETO DE LEI Nº 25/2013.

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 694/2009, CRIA A NOVA LOGOMARCA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criada a nova Logomarca do Município de Diamantino – MT, conforme o modelo constante do anexo I.

Art. 2º - As cores a serem utilizadas serão a azul, amarelo e verde, não podendo ser alteradas.

Art. 3º - As alterações do tamanho deverão ser efetuadas de forma proporcional, para se evitar distorções.

Art. 4º - Fica defeso qualquer alteração quanto à forma de escrita.

Art. 5º - Fica obrigatória à utilização da logomarca no rodapé dos documentos emitidos pelos órgãos públicos municipais, inclusive envelopes, pastas, folder, cartazes e congêneres, excetuando-se a legislação.

Parágrafo único – As demais entidades e empresas privadas do Município que desejarem utilizar a Logomarca deverão obter autorização do Poder Público Municipal, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.

Art. 6º - A Utilização da Logomarca referida no art. 1º desta Lei, só terá início após a constatação da inexistência de prévio registro nos órgãos de proteção aos direitos autorais.

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar imediatamente após as providências do artigo anterior, o competente registro da Logomarca nos órgãos de proteção ao direito autoral.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, inclusive, as da Lei Municipal nº 694/2009.

Diamantino/MT, 26 de abril de 2013.
JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I:
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SIMBOLOGIA

Bandeira do Município: 

CORES:

- Cor Verde: Representa a riqueza da produção agropecuária e as duas bacias hidrográficas da América do Sul, a Amazônica e da Prata, e a navegação Paranista;

- Cor Amarela: Representa o ouro e o diamante, cuja exploração nasceu o próprio nome Diamantino;

- Cor Azul: Representa o meio ambiente puro, o céu tropical, em que insere a cor branca.

CARACTERÍSTICAS: Duas faixas extremas, uma em cima e outra embaixo, em cor verde, mais ao centro, duas outras faixas, em cor amarela e no centro, uma faixa maior de cor azul. No centro da faixa azul, em branco, as cinco estrelas do Cruzeiro do Sul.

Pássaro Fênix: Ave da mitologia grega que mesmo morta queimada, reduzida a cinzas depois de mil anos renasceu. Diamantino assim como a Fênix, empregada em seu escudo (Brasão), contornou crises e ressurgiu em vários ciclos históricos e econômicos, bem por isso, essa ave foi inserida na logomarca do Município.
Slogam - “Construindo o Futuro”: Construir o futuro significa aplicar uma base sólida no momento atual e garantir o desenvolvimento da cidade.

MENSAGEM DE LEI Nº 25/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de criar uma nova logomarca do Município de Diamantino/MT.

A nova logomarca, além de mais bonita e moderna, traduz melhor o espírito de constante mudança do Município, aliando um símbolo forte do Brasão (Ave Fênix) com a Bandeira em movimento.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 26 de abril de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

HISTÓRICO

Em 18 de Setembro de 1728, Gabriel Antunes Maciel, sorocabano, ligado às legendárias penetrações bandeirantes de Cuiabá, mandava a Câmara Regente desta Vila, pelo Capitão-Mor Gaspar de Godói, notícias da descoberta do Paraguai, mas tarde, Paraguai-Diamantino e finalmente Diamantino, nome conservado até hoje, onde havia ocorrência de ouro fácil. A Margem do Ribeirão do Ouro fundou-se o primeiro Arraial, que cobrou vida com os resultados da abundante mineração.

A ocorrência de diamantes nas lavras descobertas motivou a dispersão dos faiscadores, por ordem do Ouvidor da Vila de Cuiabá, visto que a sua extração era privativa da Coroa Portuguesa. Dispersos os mineiros, dedicaram-se muitos deles, as margens do Ribeirão Aurífero, a agropecuária, infelizmente mal sucedidos, devido a grande seca que assolou a região nos anos de 1749, dizimando lavouras, gado e população. Segundo J. Barbosa de Sá, neste último ano ocorreu li um tremor de terra, único registrado na historia Mato-Grossense.

Em 1751, o Governador Capitão-General Dom Antônio Rollim de Moura Tavares, organizou o Destacamento dos Diamantes do Paraguai, com a finalidade de evitar a extração diamantífera. Deslocando-se para aquela zona com suas famílias e pertences, inclusive, escravaria, deram os seus componentes continuidade ao povoamento do lendário Vale.

As riquezas minerais, principalmente o diamante, sustentaram-lhes o nome Diamantino, símbolo marcante desta cidade e presente na logomarca. O diamante também forma a figura de três pessoas de mãos dadas simbolizando a união do povo pela cidade e pelo progresso.

Diamante – Símbolo de dureza, beleza, riqueza e ambição. Assim como o Rio Diamantino, o diamante faz parte de nossa etimologia que originou o nome Diamantino.
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